
Nº DO EDITAL: Edital Nº 12/2020

CARGO A QUE CONCORRE: ANALISTA EDUCACIONAL

Código / Cargo: 03 - Analista Educacional – ANE/ Nutricionista

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL - APÓS RESULTADO RECURSO

SITUAÇÃO DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO 
ANALISE 

CURRICULAR
IDADE = OU 
> 60 ANOS

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

03 - Classif. (Entrevista)6,19 Não 1065 05/07/1986 ANA LUÍZA SANTOS VIEIRA 31

03 - Classif. (Entrevista)5,66 Não 1825 07/01/1986 SCHELMA FERREIRA GOMES 512

95 - Descl. Item 2.106,10 Não 700 11/08/1986 FABIANA ROBERTO SOARES DE AVELLAR 153

95 - Descl. Item 2.105,00 Não 1825 27/02/1975 ADEVALTER DE ASSIS CORREA 134

95 - Descl. Item 2.105,00 Não 1825 21/02/1980 HAIANDA CAROLINE BRAGA RODRIGUES 565

96 - Descl. Item 2.126,49 Não 1825 14/02/1991 HELOISA BARROS LOBO 616

97 - Descl. Item 6.26,99 Não 1825 15/10/1982 REGIANE APARECIDA LEAO REIS 247
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Item 2.10 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição resultarão na sua classificação preliminar deverão ser comprovadas nos termos do item 7.4, através 
do envio para o correio eletrônico: designacao@fha.mg.gov.br, mensagem com o assunto “INSCRIÇÃO – EDITAL Nº12/2020”, das 7horas do dia 31 de março de 2020 até às 
18horas do dia 1º de abril de 2020. Os documentos deverão ser anexado em formato PDF frente e verso quando for o caso. O não cumprimento das orientações acarretará 
a desclassificação do candidato.
Item 2.12 - Para inscrição o candidato deverá observar a escolaridade exigida conforme quadro abaixo, cabendo o envio para o correio eletrônico: 
designacao@fha.mg.gov.br, sob pena de desclassificação.
OBS: Curso Superior e Registro Ativo para o cargo a que se inscreveu
Item 6.2 - As informações inseridas pelo candidato no ato da inscrição que resultou na sua classificação/pontuação deverão ser enviadas, conforme detalhado no item 6.1, 
Quadros A, B e C, para o endereço eletrônico designacao@fha.mg.gov.br, sob pena de desclassificação.


